LEI Nº 2.512, DE 06 DE JULHO DE 2004 

Dispõe sobre denominação do Centro de Economia Informal e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Passa a denominar-se RAIMUNDO DE SOUZA NETO – “SÔ MUNDICO”, o Centro de Economia Informal, localizado na Rua 05 de Março, Regional Norte desta Cidade de Timóteo.

Art. 2º. Fica o setor competente da Prefeitura Municipal, encarregado de colocar uma placa no local, após a publicação desta Lei.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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